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LEI MUNICIPAL Nº 5.488, DE 26 DE SETEMBRO DE 2020 
 

 

 

Inclui no Calendário Oficial do Município 

de Tatuí o “Dia Municipal do Jiu Jitsu”. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeita Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Tatuí, o “Dia 

do Jiu Jitsu”, que será celebrado todo dia 15 de setembro de cada ano. 

 

  Art. 2º O Poder Executivo, juntamente com a Secretaria de Esportes, 

Cultura, Turismo, Lazer e Juventude promoverá a divulgação e os eventos relativos a esse 

dia. 

 

  Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Tatuí, 26 de setembro de 2020. 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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